
 
 
 
 

 
Ao fim de 4 anos de boicote patronal demos início à s  

negociações do Contrato Colectivo de Trabalho  
 
A Associação Patronal destes sectores, AICR, mantém o bloqueio à negociação do Contrato Colectivo de 
Trabalho (CCT) desde 2011 e o resultado foi o congelamento dos salários e a redução do poder de compra 
dos trabalhadores. Entretanto, ao longo destes 4 anos algumas empresas procederam a aumentos salariais e 
à atribuição de subsídio de refeição o que reduziu os efeitos negativos do bloqueio imposto pela Associação 
patronal, AICR. 
 

Neste momento decorrem negociações do CCT com o objectivo de actualizar os salários dos trabalhadores. 
mas a AICR pretende alterar para pior alguns direitos do CCT, em particular: reduzir as percentagens do 
trabalho suplementar para metade e acabar com o descanso compensatório; acabar com a majoração dos 3 
dias de férias, em resultado da assiduidade dos trabalhadores. A FESETE e os seus Sindicatos têm 
defendido a continuação dos direitos dos trabalhadores, não aceita a redução da retribuição anual e exige 
uma nova tabela salarial justa. Brevemente daremos mais informações das negociações. 
 

Novo valor do Salário Mínimo Nacional de 505 euros,  altera o salário  
dos Grupos Profissionais G, H e I do CCT a partir d o dia 1 de Outubro  

 

Apesar da CGTP/IN ter reivindicado ao Governo e na Concertação Social 515 euros em 2014 e 540 euros em 
Janeiro de 2015, o Governo com o acordo dos patrões e da UGT fixou o valor do Salário Mínimo Nacional em 
505 euros a partir de Outubro de 2014, valor insuficiente para repôr a perda do poder de compra face à 
inflação verificada desde 2011. Este novo valor do Salário Mínimo Nacional altera a partir de Outubro o valor 
dos salários dos grupos profissionais G, H e I do CCT, conforme tabelas a seguir indicadas. 

 
 

Grelha Salarial - Produção 

GRUPO CATEGORIAS PROFISSIONAIS EUROS MENSAIS 

A  854,00 

B  720,00 

C  652,00 

D  586,00 

E  559,00 

F Operador fabril polivalente 509,00 

G Operador fabril de nível 1 490,00 

505,00 

H Operador fabril de nível 2 487,00 

505,00 

I Operador fabril de nível 3 
ou não especializado 

485,00 

505,00 

 
 

 

A FESETE e os Sindicatos informam que os valores salariais constantes destas tabelas são valores 
mínimos, nada impedindo que, em cada empresa, possam ser negociados e aplicados melhores salários, 
nomeadamente para os Grupos Profissionais abrangidos pelo Salário Mínimo Nacional. 
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Outubro de 2014        A FESETE/Os Sindicatos 

 

Aos Trabalhadores da  
Cordoaria, Redes, Sacaria e Espumas 

SINDICALIZA-TE ! UNIDOS SOMOS MAIS FORTES  ! 


